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INDICAÇÃO Nº.   /2026 

Solicito ao Poder Executivo a análise 

da viabilidade para promover a 

inclusão de um representante do setor 

gastronômico na composição do 

Conselho Municipal de Turismo de 

Niterói (CMTN). 

Indico à Mesa na forma regimental, ouvido Douto Plenário, que envie ofício 

ao Exmo. Senhor Prefeito Rodrigo Neves Barreto, solicitando a análise da viabilidade 

para promover a inclusão de um representante do setor gastronômico na composição 

do Conselho Municipal de Turismo de Niterói. 

Sala das Sessões, 24 de março de 2026.           

 

BINHO GUIMARÃES 

Vereador 

Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo fortalecer a política pública de 

turismo no Município de Niterói por meio da ampliação da representatividade 

setorial no Conselho Municipal de Turismo. 

A gastronomia é, reconhecidamente, um dos principais vetores de 

atração turística, configurando-se como importante elemento de identidade 

cultural, geração de emprego e renda, além de contribuir diretamente para a 

experiência do visitante. Em diversas cidades com vocação turística 

consolidada, o segmento gastronômico ocupa papel estratégico na formulação 

de políticas públicas voltadas ao setor. 

Nesse contexto, a inclusão de um representante da gastronomia no 

Conselho Municipal de Turismo permitirá uma atuação mais integrada e eficaz, 
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possibilitando que demandas específicas do setor sejam consideradas no 

planejamento e na execução das ações voltadas ao desenvolvimento turístico 

do município. 

Ademais, Niterói possui crescente relevância no cenário gastronômico 

regional, com diversidade de estabelecimentos, valorização da culinária local e 

potencial para consolidação de roteiros gastronômicos como atrativo turístico 

estruturado. 

A medida proposta contribui para o aprimoramento da governança 

participativa, ampliando o diálogo entre o Poder Público e os diversos atores 

envolvidos na cadeia do turismo, em consonância com os princípios da gestão 

democrática e do desenvolvimento sustentável. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para a 

adoção da presente sugestão. 

 


